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ESTAOO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE »....1957

ASSUNTO

Pro,jeto dé. Lei a2 52/57

/

INICIATIVA:

1 Amilcar Figliuzzi'

HISTÓRICO:

!Prol"be a colocação de post^es de madeiras

na cldaÃe, no trecho compreendld© entre a rtia 25

de marçc ao final da rua Bernardo Horta e ea todas

aquelas travessias ,e perpendiculares com as ruas su

pra citadas, ^ .■ ' ^

'  AUTUAÇÃO

Aos vinte'tres dias do mês de setembro do ano de

mil novecentos e âStênis:^ 2: £ ^ X ■ ' autúo o projeto de Lei

supra-citado e mais documentos que se seguem

Período da presidência: 19.„„^.Z. .a 19
Presidente: Encck Moreira da Fragri.

Vice-Presidente: João Vieira Pilho

1* Secretário: ■ ' -

2' Secretário:
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C ÂMA RA, MUN I C I P AL

D E

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM=

ANO : 1957

ASSUNTO Projeto de Lei

INICIATIVA Vereador ÁmiloaT' Plgliuzzi-PTB.

HISTÓRICO s- Proíbe a colocação de postes de

madeira na cidade, no trecho com

preendido entre a Rua 25 de Março

ao Pinai da rua Bema-^do Horta e

em todas aquelas transversais e

perpendiculares com as ruas supra

citadas,

A UT UA Ç Ã O

Aos vinte e treis dias do mês de

sctemb^^o de mil novecentos e cinqüenta e sete

autuo o projeto de lei sup^i^acitado e demais do

cumentos que o seguem, ̂

Ewet^ly G-iír-^andv èrbeiro
'6 >:^í>
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Art. ISC - Pica Incluld© no Codigo dfl Posturas. Municipal, Loi n^ 208, de .

12 de dezembr© do 1952, o seguinte parágrafo unic© a© Art,23°;
-"Parágrafo Únic® - É proibida a colocação do postos do madeira

na cidade, no trecho"compreendido entro a

Rua.25 de E^rç© ao final da rua Benanrdo

Herta e em todas aquelas transversais e per

pendicular e« com as ruas supracitadas»"
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JUSTIFICATIVA

•  , ^ ' ' : V ■ - ■ - ■

O progresso d» cidade exige providoncias^do ordem estática que
nã© pedem ser iiais adiadas» ' -

Assim sendo, apro.sontamos este profeto qiíe, p®p certo, rqôobo-

rá o apoio dos esclarecidos colegas»

S»S», 19 de setembro de 1957

v/^5iCAR FIGLIU^Z I - Vereador
pelo PTB
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€srãj7c^ era curap'^irae}ito ao a^l;, 63 do
Regimento Interno, que nrfsta data foram
distrituidas cópias do presente p-i^ojeto
aos senhores ve-^^adores.

Cãcà. ̂/'úí>P^//7^/'W;!,>.2.6..a?^.....(^çtenbrq_ ^§?57

1 f? DA -S-^, ,MX í"? .»SE

W' ̂Jf'
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Agua-^de-se o prazo pa"^a recebi

mento de emendas, de confo-maidade cora o

a-^t, 74 do Regimento Interno.
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Data supra

Presidente d^,,6^raa^a
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PARECEfi

GoraissSo de GsnstituiçS©,Justiça e Bsdaç^s

Projet» 52/57

«©-0-0_3-.©-.g_0-O-9-O-S-3-@~©"©-

Pede 9 prajet© acima citad9,a pi^aibiçS© de e©l©caç2® de p©stei

de madeira em alguns treches da cidade*-

Nada mais juste 9 gue pede © netre Edil* Mas esta CemissSe

nã® «eniiece o te@r d© csntrat® desta compaliia cem ® Municipic e Esta-

de, 0 per èste metiTe pede qu® se oficie ae Peder Executir© que nos

remeta copia de colitrat©,n29 so para pedermes dar 0 Parecer-,com®

tamlem aar^ir-í para cases futuros*
J.

Q  Sala das G®missSes,22 de ©ututr-® de 1957

J

Constantin®/ Negreli Helat® r



OAl A

mi
DESTINO: COiiOO:

M';.íERO

ai:


